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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 449/2024 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso das atribuições legais e regimentais, de acordo com o Procedimento Administrativo nº 0008014-
29.2024.6.02.8000,

RESOLVE:

Art.1º. Alterar o artigo 1º da Portaria Presidência nº 415, de 11 de setembro de 2024, substituindo o servidor 
Ivan Portela de Macedo pelo servidor Lucas Mendonça Clementino dos Santos, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 1º. Autorizar os servidores, relacionados abaixo, a conduzirem os veículos locados por este Tribunal, 
nos deslocamentos inerentes à logística de recolhimento das urnas eletrônicas para a realização dos testes de 
integridade:

- Carlos Antonio Vieira Costa;

- José Joel Ferreira de Oliveira;

- Lucas Mendonça Clementino dos Santos; e 

- Roosevelt Gomes Quitino de Holanda Cavalcante."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 02 de outubro de 2024.

KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Presidente

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=197&anoDiario=2024

